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SÚMULA:- Altera dispositivo da Lei Municipal n° 762/98 
que criou o CEXETRAN — Conselho Executivo Municipal de 
Trânsito, e o Fundo de Trânsito, e da outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1" - ( - rÍi 2°, da Lei Municipal n° 762/98, passa a 

"Art. 2° - O CEXETRAN terá a seguinte composição: 

I — o Chefe do Poder Executivo, como seu presidente nato; 
II — o titular da Secretaria Municipal de Urbanismo; 
Ill — o titular da Procuradoria Jurídica do Município; 
IV — o titular da Secretaria Municipal de Fazenda; 
V — um representante do Poder Legislativo; 
VI — um representante da Policia Militar do Paraná; 
VII — um representante da comunidade, indicado pelo 

Art. 2° - Ao artigo 7°, da Lei Municipal n° 762/98, se 
acrescentará dois parágrafos, que passa a vigorar com o seguinte teor: 

"Art. 7° - 
Parágrafo Primeiro — O Fundo Municipal de Trânsito será 

administrado por um Conselho Diretor. 

Parágrafo Segundo — O Conselho Diretor será composto 
pelos membros do CEXETRAN, que não serão remunerados." 

Art. 3° - Esta Lei entra gm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

24 de junho de 2002. 

APARECID RIAS SPADA 
Prefeito Municipal 


